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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  Nº 7.403 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre denominação de Via Pública e dá outras providências 

 


 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


 
Art. 1º - Passa a denominar-se AVENIDA JOSÉ JORGE AKEL, o trecho municipalizado da Rodovia MG-428, com início ao final da Avenida Hítalo Ros, na confluência com a Avenida Honório de Paiva Abreu, até o encontro com o km 2,70 da Rodovia Estadual 428.

 



Art. 2º - O município afixará placas denominativas em locais próprios, bem como providenciará a adequação da designação da via dos imóveis situados no trecho ora denominado junto ao Registro de Imóveis desta Comarca.





Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria constante do orçamento vigente.





Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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